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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2021-008 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ/PA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
A FINALIDADE DE COLETA, ARMAZENAMENTO/TRANSBORDO, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO DE SAÚDE (GRUPO “A” E SUB GRUPOS 
A1, A2, A3, A4 E A5), QUÍMICO (GRUPO “B) E PERFUROCORTANTE (GRUPO E) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE APÓS TRATAMENTO 
PRODUZIDOS NAS UNIDADES GERADORAS COMPREENDENDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS E METODOLOGIAS EXIGIDAS PELAS NORMAS E LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL E SANITÁRIA (CONAMA, RDC/ANVISA, NBR /ABNT E PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ/PA. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     DATA DE ABERTURA 30/04/2021 - HORÁRIO: 09:00Hs (horário de Brasília). 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI, CNPJ. nº 11.193.159/0001-96, por meio de seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 0201/2021 de 04 de Janeiro de 2021, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2021, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, critério menor preço por ITEM, modo  
de disputa ABERTO,  mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
DIA: 30 de abril de 2021 
 
HORÁRIO: 09:00hs (horário de Brasília/DF) 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br , http://tucurui.pa.gov.br e 

cpltuc2021gmail.com 

 

1– DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem como objeto contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços com a finalidade de coleta, armazenamento/transbordo, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduo de saúde (grupo “a” e sub grupos a1, a2, a3, a4 e a5), químico 
(grupo “b) e perfurocortante (grupo e) e destinação final dos resíduos de serviços de saúde 
após tratamento produzidos nas unidades geradoras compreendendo todos os procedimentos 
e metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (conama, rdc/anvisa, 
nbr /abnt e portarias do ministério da saúde), visando atender as necessidades do fundo 
municipal de saúde, no município de Tucuruí/pa. 

 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 

últimas. 

 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas. 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

2.4. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Tucuruí 

e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

 

2.5. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

2.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98; 
 
2.7. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429/92; 
 

2.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

2.10. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 
 

2.11. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta Licitação; 

 

2.12. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

2.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo 

item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 

que não agem representando interesse econômico em comum. 

 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: www.portaldecompraspublicas.com.br , 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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este Pregão. 

 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

4 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, em arquivo único, PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no PORTAL 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 

pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 

documentos de habilitação. 

 

4.1.1. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se 
apenas o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro (a). 
 

4.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual da 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

 

4.1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

4.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

4.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
4.1.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

4.1.7. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

4.1.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 

4.1.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2021, irá perdurar por mais 
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de um dia. 

 

4.1.10. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

4.1.11. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

4.1.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

5– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.1.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

5.1.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Portal de Compras Públicas, serão 

obrigatório o preenchimento de todos os campos “VALOR UNITÁRIO E TOTAL”, “MARCA/FABRICANTE”, 

“MODELO” E “DETALHE” as empresas que descumprir terão suas propostas desclassificadas. 

 
6.1.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

 

7.1.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

 

7.1.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
7.1.4. Em caso de empate, o sistema fará o sorteio para desempate. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

7.1.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

7.1.7. Se ocorrer, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta a desconexão do Pregoeiro no 

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
7.1.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.1.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2021. 

 

7.1.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.1.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 001 (um centavo), tanto em 

relação aos lances intermediários. 

 

8 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

8.1.3. A licitante melhor classificada deverá aceitar ou não a negociação com o pregoeiro no prazo de 

02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.  

 

8.1.4. A licitante melhor classificada deverá no prazo de 02 (duas) horas mesmo período de negociação 

enviar a proposta realinhada dos itens vencedor. Será desclassificada a licitante que não anexar a 

proposta realinhada no tempo de negociação. 
 
 

8.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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8.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
departamento de licitação de Tucuruí. 
 
8.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

8.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

 
8.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

municipal de Tucuruí ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

8.6.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
 
8.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

8.8. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente 

inexequíveis. 

 

8.8.1. Considerar-se -á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 
 

10.8.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

 

8.8.3. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

8.8.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
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União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.2.4. Declaração de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

9.2.5. Apresentar SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2.6.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
9.2.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, podendo ser 
consultado no momento do certame. 
 
9.2.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.2.9. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
9.2.10. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
 

10 - REGULARIDADE JURÍDICA 

10.1 Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual, Ato constitutivo - 

Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma consolidada, substituindo o 

contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, 

especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de 

seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

Apresentar documentação pessoal dos sócios, Alvará Municipal de localização e Alvará da Vigilância 

Sanitária. 

10.1.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

10.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício.  

10.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11 - REGULARIDADE FISCAL: 

11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda.  

11.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

11.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria 

da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.  

11.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria 

de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

11.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

11.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso 
incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de 
jurisdição Estadual, e acompanhado da CENIT (certidão negativa de infração trabalhista). 

12 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA: 

12.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado de certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 60 (sessenta) dias anterior à data 
marcada para a abertura do processo licitatório e certidão especifica de arquivamento da Junta 
Comercial do Estado emitida até 60 (sessenta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo 
licitatório. 
 

'Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente regular junto 
ao seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo: 
 
O balanço patrimonial deverá estar registrado no órgão competente e não os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
 
Mesmo que a Licitante que optou pelo regime de lucro presumido, ou que seja considerada 
microempresa, deverá apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício. 
 
O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe-se, exclusivamente de: 
Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
e Termo de Encerramento; 
 
O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde 
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo 
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) 
 
No caso de empresas constituídas a menos de um ano da data de abertura do presente certame, 

http://www.tst.gov.br/
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apresentar balanço dos últimos meses de atividades. 
 
12.1.1 Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularidade Profissional, 
expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira de 
Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente;  
 
12.1.2 Prova de Capacidade Financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 
social. Deverão ser apresentados os índices de: (Art. 31, § 4o - Lei 8.666/93) 
- liquidez geral (LG). 
- liquidez corrente (LC). 
- endividamento (E) 
Os índices serão calculados como se segue: 
  
 LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
 LC = (AC / PC) 
 
 E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 
 
Onde: 
AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP  - realizável a longo prazo 
ELP  - exigível a longo prazo 
 
Observação: A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas. 
Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa licitante e pelo Contador que assina o Balanço 
Contábil correspondente, certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 

13 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Contrato de prestação de serviço ou carteira profissional que comprove que a licitante possui 01 

(um) engenheiro ambiental ou outro equivalente. 

b)  Certidão de registro de pessoa física dos respectivos responsável técnico emitido pelo Conselho 

de classe com inclusão de no mínimo de 3 (três) meses a data deste pregão, aprovando ser o 

responsável técnico da licitante. 

c) Certidão de Registro e Quitação da pessoa jurídica emitida pelo respectivo Conselho 

Profissional. 

d) Atestado de Capacidade Técnico da empresa licitante, devidamente registrado no conselho de 

classe, por execução de serviços descritos no objeto deste Termo de Referência, acompanhado do 
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respectivo CAT (certidão de acervo Técnico) do Responsável Técnico da empresa, comprovando que já 

executou serviços de características semelhante com o objeto deste edital. 

e) Atestado de visita técnica in loco nas dependências da CONTRATANTE, será emitido com até 

3(três ) dias antes da data da abertura do pregão em nome da empresa licitante e seus respectivos 

responsáveis técnicos. Se a empresa optar por não fazer a visita poderá apresentar declaração que tem 

ciência e está de acordo com todos os pontos de coleta. 

f) Autorização do município sede da empresa prestadora do serviço para recebimento de resíduos 

de outros municípios. 

g) Alvará funcionamento da licitante constando o objeto principal da licitação.  

h) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária compatível com o objeto licitado. 

i) Na existência de empresa matriz e filial só será aceita a habilitação de um CNPJ, sendo que toda 

a documentação terá que ser em nome da empresa que ira executar o serviço solicitado no edital. 

j) Licença ou autorização para destinação final das cinzas. 

k) Licença de Operação para incineração; 

l) Licença de Operação de Coleta e Transporte; 

Para o transporte: 

a) CTF - Cadastro Técnico Federal (IN/IBAMA 06 de 15/3/2013); 

b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV e Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos 

- CIPP (Portaria INMETRO 204/2011) no CNPJ  da licitante; 

c) Apresentação do curso MOPP dos motoristas da licitante. 

d) Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos – IBAMA, só para a 

empresa licitante que não tenha sede no Estado da CONTRATANTE. 

e) Apólice do seguro ambiental dos resíduos a ser transportado. 

 

13.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

13.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Licitações e Contratos da prefeitura municipal de Tucuruí, para o endereço descrito 

no preâmbulo deste edital. 

 

13.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
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13.4. A menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública. 

 

13.5. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

13.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 
13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.8. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação. 
 

13.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 
13.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
13.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

13.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

13.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 
13.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

14 -  PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP): 

 
14.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada pela 
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Lei Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
14.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
 
14.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
 

15 – DO RECURSO 

 
15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

 
15.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar objeto à licitante 
vencedora. 
 
15.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

 
15.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 
 

15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do 

franqueada aos interessados. 

 

15.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
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que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

16.2. A homologação deste Pregão compete a autoridade competente de Tucuruí. 

 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
0316 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 
10 302 0029 2.082 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA; 

 

16 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
16.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

16.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela autoridade competente. 

 

16.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das certidões fiscais e de outros 

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 

16.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 

17 – PRAZO E LOCAL DAS ENTREGAS 

 
17.1. O recebimento do serviço será feito de acordo com as quantidades, características, especificações 
e condições estabelecidas no Edital.  
 
17.2. Será feita a inspeção do serviço realizado, constando a parcialidade da execução, ou que em 
desacordo com as quantidades, características e especificações, a Contratada estará obrigada a 
acrescentar ou substituir os serviços imediatamente.  
 
17.3. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações dos serviços e de sua 
Nota Fiscal/Fatura com o constante do Edital.  
 
17.4. O recebimento não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional pelo fiel cumprimento 
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das obrigações assumidas.  
 
17.5. A Administração do FMS rejeitara, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo, com 
as quantidades, características e especificações constantes no edital, restando a contratada a 
obrigatoriedade da imediata reposição, sem qualquer ônus para o FMS e sem prejuízo das demais 
sanções administrativas aplicáveis ao caso.  
 
17.6. A contratada fica obrigada a substituir os serviços recusados imediatamente, a contar da 
notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
Edital.  
 
17.7. Relativamente ao disposto neste termo aplicam-se também, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90 e suas alterações.  
 
17.8. Assegurar as condições mínimas nas etapas de manejo do gerenciamento dos Resíduos de Serviço 
de Saúde, especialmente na coleta, transporte externo, tratamento e destinação final dos RSS gerados 
pelos setores de saúde, como vista a preservar a Saúde Pública e ao Meio Ambiente. 
 

18 – DAS SANÇÕES 

 
18.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 
 
18.2. Cometer fraude fiscal; 
 
18.3. Apresentar documento falso; 
 
18.4. Fizer declaração falsa; 
 
18.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.6. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93,94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.7. Não assinar o contrato e a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
 
18.8. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
18.9. Não mantiver a proposta. 
 
18.10. Art. 49 § 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, § 2o A nulidade do 
procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei.  
 

19- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
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exclusivamente no portal de compras publicas. 
 

19.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
19.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no portal de compras publicas. 
 
19.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
19.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 

20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A autoridade competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 

20.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 
20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

 
20.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 
 

20.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

20.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
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20.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

prefeitura municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

21 – DOS ANEXOS 

 
21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
 Anexo I - Termo de Referência; 
 
Anexo II – Modelo De Declarações Pregão Eletrônico; 
 
Anexo III - Minuta do Contrato. 
 

22– DO FORO 

 
22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Tucuruí - PA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” 
da Constituição Federal. 

Tucuruí-PA, 12  de abril de 2021. 
 
 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 
Secretario Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO  
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com a finalidade de Coleta, 
armazenamento/transbordo, transporte, tratamento e destinação final de Resíduo de Saúde (Grupo “A” 
e sub grupos A1, A2, A3, A4 e A5), Químico (Grupo “B) e Perfurocortante (Grupo E) e Destinação Final 
dos Resíduos de Serviços de Saúde após Tratamento produzidos nas unidades geradoras 
compreendendo todos os procedimentos e metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e 
sanitária (CONAMA, RDC/ANVISA, NBR /ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, no município de Tucuruí/PA, conforme objeto descrito 
neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº10.520, de 17/07/2002 – 
Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nº 3.555, de08/08/2000 e legislação correlata aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as Leis: 8.078/90, 8.666/93, 9.784/99, com suas alterações 
posteriores, e Lei Complementar nº 123/06, e demais exigências deste Edital e seus anexos: 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 PRESTAÇÃO DOS SERV. DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO   12,000 MÊS      15178,62 182143,44 

 

Especificação : COLETA, 
ARMAZENAMENTO/TRANSBORDO, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO 
DE SAÚDE (GRUPO "A" E SUB GRUPOS A1, A2, A3, 
A4 E A5), QUÍMICO (GRUPO "B) E 
PERFUROCORTANTE (GRUPO E) E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE APÓS 
TRATAMENTO PRODUZIDOS NAS UNIDADES 
GERADORAS COMPREENDENDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS E METODOLOGIAS EXIGIDAS 
PELAS NORMAS E LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E 
SANITÁRIA (CONAMA, RDC/ANVISA, NBR /ABNT E 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE) SETORES 
ATENDIDOS: ATENÇÃO BÁSICA CENTRO DE 
TESTAGEM ANÔNIMA-CTA CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL-CAPS UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO-UPA HOSPITAL MUNICIPAL 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ALMOXARIFADO CENTRAL 

     

 
Valor total extenso: 

     
Total : 182.143,44 

Valor total da proposta por extenso : cento e oitenta e dois mil, cento e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos. 

 
 
2 - JUSTIFICATIVA  
 
2.1. A Coleta, armazenamento/transbordo, transporte, tratamento e destinação final de Resíduo de 
Saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, A4 e A5), Químico (Grupo “B) e Perfurocortante (Grupo E) e 
Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde após Tratamento, visam melhorar as condições de 
higiene e trabalho nas unidades de saúde objetivando proporcionar aos resíduos gerados, a adequada 
coleta, armazenamento, tratamento, transporte e destino final adequado, visando a preservação da 
saúde pública e a qualidade do meio ambiente.  
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3 - META FÍSICA  
 
3.1. A coleta dos resíduos de serviços de saúde deverá ser efetuada pela Empresa contratada 01 (uma) 
vez por mês, em horário comercial, nas unidades de saúde.  
 
3.2. Estimativa de Custos:  
O custo estimado e o valor máximo aceito para apresentação de propostas para a presente contratação 
serão de R$ 15.178,62 (quinze mil centos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos) mensais, 
perfazendo um total de R$ 182.143,44 (cento e oitenta e dois mil, cento e quarenta e três reais e 
quarenta e quatro centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
 
O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas:  
 
4 – LOCAL COLETA  
 

LOCAL ENDEREÇO 

ATENÇÃO BASICA   

CENTRO DE TESTAGEM ANÔNIMA - CTA  

CENTRO DE APOIO OSICOSSOCIAL – CAPS   

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA  

HOSPITAL MUNICIPAL  

VIGILANCIA SANITARIA   

ALMOXARIFADO CENTRAL  

 
5 - PERIODO DE EXECUÇÃO  
a) O objeto deste Termo de referência terá vigência de 12 (doze) meses, e durante a sua vigência, 
poderá ser prorrogado conforme disposição da Lei Nº. 8666/93 e suas alterações posteriores, mediante 
manifestação das partes e, desde que haja interesse dos contratantes e dotação orçamentária 
disponível.  
b) Para efeito de prorrogação contratual o interessado deverá manifestar-se no prazo mínimo de 30 
(trinta).  
 
6 - EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
a) O recebimento do serviço será feito de acordo com as quantidades, características, especificações e 
condições estabelecidas no Edital.  
 
b) Será feita a inspeção do serviço realizado, constando a parcialidade da execução, ou que em 
desacordo com as quantidades, características e especificações, a Contratada estará obrigada a 
acrescentar ou substituir os serviços imediatamente.  
 
c) O recebimento consistirá na comparação das características e especificações dos serviços e de sua 
Nota Fiscal/Fatura com o constante do Edital.  
 
d) O recebimento não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas.  
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e) A Administração do FMS rejeitara, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo, com as 
quantidades, características e especificações constantes no edital, restando a contratada a 
obrigatoriedade da imediata reposição, sem qualquer ônus para o FMS e sem prejuízo das demais 
sanções administrativas aplicáveis ao caso.  
 
f) A contratada fica obrigada a substituir os serviços recusados imediatamente, a contar da notificação 
expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  
 
g) Relativamente ao disposto neste termo aplicam-se também, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90 e suas alterações.  
 
h) Assegurar as condições mínimas nas etapas de manejo do gerenciamento dos Resíduos de Serviço de 
Saúde, especialmente na coleta, transporte externo, tratamento e destinação final dos RSS gerados 
pelos setores de saúde, como vista a preservar a Saúde Pública e ao Meio Ambiente.  
 
7 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1. De acordo com a resolução ANVISA nº 306/04 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são definidos 
como geradores de Resíduos de Serviço de Saúde - RSS todos os serviços relacionados com o 
atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de 
campo; laboratórios analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se 
realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as 
de manipulação; centro de controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, 
importadores, distribuidores, produtos de materiais e controles para diagnóstico in vitro, unidades 
móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares.  
 
8 – CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (RSS)  
 
8.1. A classificação dos RSS vem sofrendo um processo de evolução contínuo, na medida em que são 
introduzidos novos tipos de resíduos nas unidades de saúde e como resultado do conhecimento do 
comportamento destes perante o meio ambiente e a saúde, como forma de estabelecer uma gestão 
segura com base nos princípios da avaliação e gerenciamento dos riscos envolvidos na sua manipulação.  
8.2. Os Resíduos de Serviços de Saúde são partes importantes do total de resíduos sólidos urbanos, não 
necessariamente pela quantidade gerada (cerca de 1% a 3% do total), mas pelo potencial de risco que 
representam à saúde e ao meio ambiente.  
8.3. Os Resíduos do Serviço de Saúde ocupam um lugar de destaque, pois merecem atenção especial em 
todas as suas fases de manejo (segregação, condicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
tratamento e disposição final) em decorrência dos imediatos e graves riscos que podem oferecer, por 
apresentarem componentes químicos, biológicos e radioativos.  
8.4. Os RSS são classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem 
acarretar ao meio ambiente e à saúde.  
8.5. De acordo com resolução ANVISA nº 306/04 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSS são 
classificados em cinco grupos: A, B, C, D e E.  
 
Grupo A  
Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar 
risco de infecção.  
* A1  
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- Culturas e estoques de microorganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os 
hemoderivados; descarte de vacinas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e 
instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética.  
 
- Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 
contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microorganismos com relevância epidemiológica e 
risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido.  
 
- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou má 
conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta.  
 
- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais 
resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.  
* A2  
 
- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a 
processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os 
cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microorganismos de relevância epidemiológica 
e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnóstica.  
 
* A3  
- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso 
menor que 500 gramas ou estrutura menor que 25 centímetro ou idade gestacional menor que 20 
semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou 
familiares.  
 
* A4  
- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.  
- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-
hospitalar e de pesquisa, entre outros similares.  
 
- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes 
de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem 
apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microorganismo causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido.  
 
- Resíduos de tecido adiposo provenientes de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 
cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo.  
 
- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou 
líquidos corpóreos na forma livre.  
 
- Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de 
estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica.  
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- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a 
processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações.  
 
- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.  
 
* A5  
 
- Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais 
resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com 
príons.  
 
GRUPO B  
 
Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio 
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e 
toxicidade.  
 
- Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásticos; imunossupressores; 
digitálicos;imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, 
drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos 
medicamentos controlados pela Portaria MS nº 344/98 e suas atualizações.  
 
- Resíduos de saneantes, desinfetantes, resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, 
inclusive os recipientes contaminados por estes. - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e 
fixadores).  
 
- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 
 
- Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT (tóxicos, 
corrosivos, inflamáveis e reativos).  
 
GRUPO C  
Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades 
superiores aos limites de isenção especificados nas normas do CNEN e para os quais a reutilização é 
imprópria ou não prevista.  
 
- Enquadram-se neste grupo os rejeitos radioativos ou contaminados com radionuclídeos, provenientes 
de laboratórios de análises clínicas, serviços de medicina nuclear eradioterapia, segundo a resolução 
CNEN-6.05.  
 
GRUPO D  
Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, 
podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares.  
 
- Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, resto 
alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia de venóclises, equipo de soro e 
outros similares não classificados como A1;  
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GRUPO E  
Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas 
de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, 
micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas, e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório 
(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placa de Petri) e outros similares.  
 
9. DO PESSOAL  
 
9.1. Os funcionários da empresa vencedora do certame licitatório, quando da coleta deverão ter 
recebido treinamento e orientação para a execução do serviço. É obrigatório o uso de uniformes e 
equipamentos de proteção individual conforme determinados na Lei e normas que regem os serviços 
ora licitados.  
9.2. Os funcionários responsáveis pela coleta deverão ter suas vacinas em dias e seus exames periódicos 
atualizados. 
9.3. Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão uniformizados e utilizar crachá constando foto, 
nome da empresa, telefone, nome e função do profissional e deverá ser portado na altura do peito para 
identificação imediata.  
9.4. Os motoristas devem possuir curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos - MOPP 
atualizado. 
 
10. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS  
 
10.1. O transporte dos resíduos de serviços de saúde, objeto deste Termo de Referência, será feito em 
veículos apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, obedecerá as seguintes regras:  
Deverão ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não sendo permitido seu 
transporte conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias; O carro 
transportador deverá ser fechado, com baú estanque, que não permita vazamento de líquidos. Estes 
hão de ser construídos com material resistente à lavagem, liso e sem arestas, como por exemplo: 
plástico, fibra de vidro e aço inoxidável (carro de madeira não são permitidos). A capacidade máxima 
deste veículo precisa estar de acordo com as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho. Os 
carros deverão ainda apresentar abertura em toda a face superior, com tampa leve e de fácil manejo e 
se tiverem mais de 150 litros de capacidade, fundo com caimento e dreno tipo válvula de pia, com 
tampa para escoamento da água de lavagem;  
 
10.2. As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, garantindo a 
inviolabilidade das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a preservação do meio 
ambiente;  
10.3. Os veículos que transportam resíduos de serviços de saúde deverão ser identificados de acordo 
com a ABNT NBR 7500 - Identificação para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e 
armazenamento de produtos. 
 
11. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RSS  
 
11.1. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com as legislações vigentes.  
Os sistemas de tratamento de RSS devem ser objeto de licenciamento ambiental, de acordo com a 
Resolução CONAMA nº 237/97 e são passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância 
sanitária e de meio ambiente.  
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11.2. Consiste na disposição definitiva de resíduos no solo ou em locais previamente preparados para 
recebê-los. Pela legislação brasileira a disposição deve obedecer a critérios técnicos de construção e 
operação, para as quais é exigido licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA nº 
237/97. 
 
12. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a) A empresa contratada obriga-se a executar os serviços referentes presente objeto no prazo 
estabelecido e de acordo com as características, especificações e condições constantes no Edital.  
 
b) Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que indicam ou 
venham a incidir sobre a prestação dos serviços desta licitação e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela contratante.  
 
c) Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos resíduos, inclusive carga e descarga, até o 
local da destinação final que é de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
d) Assegurar ao FMS o direito de fiscalizar, sustar e/ou reusar os serviços que não estejam de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.  
 
e) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
f) Respeitar as normas e procedimentos de controle a acesso às dependências da Contratante.  
 
g) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.  
 
h) Comunicar ao FMS, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários.  
 
i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados quando a prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecendo nas 
dependências da Contratante.  
 
j) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados a prestação 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  
 
k) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Pregão.  
 
l) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do FMS, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o FMS.  
 
m) É vedado o consórcio e a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços deste 
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Pregão, com ressalva na destinação final em Aterro sanitário devidamente licenciado.  
 
n) Utilizar equipamentos próprios, pessoal treinado e qualificado, combustível e tudo que se fizer 
necessário para a execução integral dos serviços propostos.  
o) Fornecer equipamentos de proteção individual aos seus empregados durante a execução dos serviços 
nas dependências da contratante, de acordo com a sua atividade específica conforme está prevista no 
item 6.3 da Norma regulamentadora nº06-NR da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho.  
 
p) Disponibilizar bombonas com capacidade de 200 litros, para coleta dos Resíduos de Serviços de 
Saúde. 
 
q) A Contratada obrigar-se-á a fornecer informações, sempre em regime de entendimento com a 
fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí, dispondo está de amplos poderes para atuar no 
sentido do fiel cumprimento do Contrato. 
 
r)Cabe à Contratada, permitir e facilitar à fiscalização dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
 
s) A Contratada é responsável, civil e penalmente, pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
 
t) A Contratada será responsável pela qualidade dos serviços que constituem o objeto deste Contrato, 
inclusive com obediência à legislação pertinente em vigor. 
 
u) A Contratada a prestar o objeto do Contrato conforme descrito no Edital e na proposta vencedora 
integrante do processo licitatório, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, independente de 
transcrição.  
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
a) Efetuar o pagamento conforme previsto no contrato.  
b) Fornecer à Contratada todos os elementos que possam ser indispensáveis à prestação dos serviços. 
c) Atestar a prestação dos serviços, no que tange a sua qualidade e pontualidade, observando as 
condições estabelecidas neste contrato. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  
e) Esclarecer todas as dúvidas que a contratada vier a ter na execução do contrato.  
 
14 - RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO  
 
a) A Administração do FMS convocará a Empresa vencedora, durante a validade da sua proposta para 
assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito a prestação dos 
serviços, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.  
b) O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do FMS.  
c) É facultada a Administração do FMS, quando a convocada não assinar o Contrato, não retirar ou não 
aceitar a Nota de Empenho nos prazo nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, 
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obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, 
independentemente da comunicação prevista no Art. 81 da Lei nº, 8666/93.  
d) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração do FMS, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  
e) O disposto no subitem anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do §2º do Art. 64 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
 

 
 

Tucuruí-PA, 12 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 
Secretario Municipal de Saúde 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II    
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO SRP 8/2021-008 
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DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 
supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso 
ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  
 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato nº 20210xxx 

PREGÃO ELETRONICO nº 8/2021- 

O Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí- PA, pessoa jurídica de direito público, com sede física na 

Avenida xxxxx, xxxx, Bairro. xxxxx na cidade de Tucuruí- PA, representado pela Secretário Municipal de 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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Saúde Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , portadora do C.P.F. nº xxxxxxx, domiciliada neste Município, 

doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de Tucuruí- PA, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 

cidade de Tucuruí, portador do C.P.F. nº xxxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxxx, celebram o presente 

contrato, com base do Pregão ELETRONICO SRP n° 9/2021-_____, Lei Federal nº 10.520/02, Lei 

Complementar n.º 123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 

autorização constante do processo administrativo juntamente com a Proposta Comercial apresentada 

pela contratada, datada de xxxxxxx de 2021, que passa a fazer parte integrante deste instrumento 

independentemente de transcrição, ficando porém, ressalvadas como não transcritas as condições 

nela estipuladas que contrariarem as disposições deste contrato, que reger-se-á pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 constitui objeto deste contrato para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços com a finalidade de Coleta, armazenamento/transbordo, transporte, tratamento e 

destinação final de Resíduo de Saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, A4 e A5), Químico (Grupo 

“B) e Perfurocortante (Grupo E) e Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde após 

Tratamento produzidos nas unidades geradoras compreendendo todos os procedimentos e 

metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, RDC/ANVISA, NBR 

/ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde, no município de Tucuruí-PA, especificações constantes do termo de referência, que integra 

este edital como anexo I. 

 

     

     

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

2.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados no local apropriado da empresa 

vencedora do certame.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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3.1. O (s) serviço(s) contratado(s) objeto deste Termo será (ão) acompanhado(s) per Comissão de 

Fiscalização,  

3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de em até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação 

mediante termo circunstanciado.  

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

4.1 O Contrato a ser celebrado terá vigência até 31/12/2021.  

4.2 O prazo para de execução será de acordo com cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1 - As despesas para aquisição/contratação dos materiais/serviços decorrentes da presente licitação 

correrão à conta do Fundo municipal de Saúde 2021 Atividade  

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR  

6.1 - O Valor Global estimado do contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), com prazo até 

31/12/2021 para a prestação do serviço/fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO  

7.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, ficando assegurado à 

CONTRATADA e à CONTRATANTE, na forma do Art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato;  

7.2 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames legais contidos no 
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art. 65, II da Lei 8.666/1993, obedecendo-se as prescrições s na referida Lei;  

7.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos 

trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias á perfeita conclusão do objeto licitado 

que por ventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento dos produtos e serviços fornecidos será efetuado por meio de depósito em conta 

corrente do fornecedor, na unidade bancária por ele indicada, no prazo de até 30(trinta) dias, 

contados da data do fornecimento dos produtos / execução dos serviços, constantes na(s) Nota(s) 

Fiscal (is)/Fatura(s), juntamente com o instrumento de autorização do fornecimento com visto do 

funcionário competente, e devidamente atestadas pelo órgão responsável da Administração.  

8.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 

CREDENCIAMENTO e acolhidos nos Documentos de Habilitação;  

8.2 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas com observância dos preços registrados na 

proposta aceita na licitação, e com descrição obrigatória dos produtos com o nome específico de cada 

um, bem como deverá conter o número do Contrato celebrado e do respectivo Processo 

Administrativo que o originou.  

8.3 - Ocorrendo erros na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) 

devolvida(s) à CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de emissão da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) devidamente retificada(s), 

sem qualquer ônus ou correção a ser pago pela CONTRATANTE.  

8.4 - É expressamente vedada à CONTRATADA, a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede 

bancária ou de terceiros.  

8.5 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:  

a) Irregularidades dos serviços fornecidos, de responsabilidade da CONTRATADA;  

b) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar a 

CONTRATANTE;  

c) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a Fundo de Saúde Municipal de Tucuruí, por 

conta do estabelecido no Contrato;  

d) Não entrega dos serviços nas condições estabelecidas no Contrato;  

e) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  

8.6 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: a) 

Nota Fiscal dos Produtos / Serviços constando o nº do Contrato, bem como o do Processo 
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Administrativo que o gerou, e da conta bancária para pagamento.  

b) Certidões de Regularidade exigidas no ato da habilitação.  

8.7 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigações financeiras, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

8.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

8.9 - Em caso de atraso de pagamento provocado exclusivamente pela Administração Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

I = TX x 12 = %a.d 365  

EM = I x N x VP/100 = Valor da mora  

Onde:  

I = Indice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora;  

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da Parcela em atraso.  

8.10 - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos a apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providencias para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

b) documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 

c) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pela contratante, não devem ser interrompidas; 

d) emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato; 

e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

f) Efetuar o pagamento a Contratada nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento. 

g) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 
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serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Fornecer os serviços no prazo estipulado na ordem de fornecimento; 

b) Realizar se necessário, a substituição dos serviços para atendimento aos termos da proposta; 

c) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada; 

d) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como 

pelo cumprimento dos elementos constantes do processo; 

e) Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato; 

f) Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar nas mesmas condições contratais os acréscimos ou 

supressões, até 25 % do valor inicial atualizado do contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

11.1 - A inexecução total ou parcial da prestação dos serviços, assim como a execução irregular ou com 

atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:  

I - advertência - nos casos de:  

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  

II - multas - nos seguintes casos e percentuais:  

a) por atraso injustificado na execução dos termos do contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos 

por cento) ao dia sobre o valor total contratado;  

b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global contratado, com a conseqüente rescisão contratual;  

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  

d) recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  

e) por inexecução injustificada do Contrato, total ou parcial que não seja tratada nas alíneas 

anteriores: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou da parcela não executada, 

respectivamente;  

11.2 - As multas previstas no inciso II serão descontadas, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso.  
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração:  

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 dias: até 07 

(sete) meses;  

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro: até 01 (um) ano;  

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço, Ordem de 

Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;  

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Ordem de 

Fornecimento: até 02 (dois) anos.  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes:  

a) As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido, ou cobradas 

judicialmente, se for o caso.  

b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

c) A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da 

natureza e gravidade da falta cometida.  

d) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada 

em função da natureza e gravidade da falta cometida.  

e) A sanção prevista no inciso IV do item 15.1 é da competência do Gestor da Administração, facultada 

a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente 

justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A fiscalização do objeto do Contrato a ser gerado neste processo ficará a cargo da Fundo de 

Saúde Municipal de Tucuruí através de servidor designado pelo Prefeito nos termos do Art. 67 da Lei 

8.666/93, e deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 

estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;  

12.2 - O Fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro 
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próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou inconsistências observadas, 

nos moldes do Termo de Referência/Pregão/Contrato;  

12.3 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração Pública e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;  

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a 

Procuradoria, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  

12.5 - Ocorrendo erro na apresentação do documento fiscal, no relatório gerencial ou outra 

circunstância impeditiva, será comunicado imediatamente ao preposto da CONTRATADA e o 

recebimento definitivo suspenso até a regularização;  

12.6 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  

13.1 - o Fundo Municipal de Saúde poderá declarar rescindido o CONTRATO, concedendo prazo de 10 

(dez) dias para defesa, sem que assista à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, nas hipóteses 

dos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93, e nos seguintes casos:  

a) inexecução total ou parcial do CONTRATO, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas 

em Lei;  

b) lentidão no cumprimento do contrato, levando a Fundo de Saúde a comprovar a impossibilidade da 

conclusão dos serviços nos prazos estipulados em Lei;  

c) atraso injustificado no início dos serviços;  

d) paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação ao Fundo Municipal de Saúde;  

e) subcontratação parcial ou total do seu objeto, a associação do CONTRATO com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste Pregão 

Presencial;  

f) não atendimento de determinações regulares da Administração, designada para acompanhar e 

fiscalizar os serviços, assim como as de seus superiores;  

g) cometimento reiterado de faltas na prestação dos serviços, anotados pela fiscalização da Fundo de 

Saúde;  

h) decretação de falência ou dissolução da sociedade;  

i) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo da Fundo 

de Saúde, prejudique a execução do CONTRATO;  

j) quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem de 10% (dez por cento) do valor global 

contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida.  
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l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução do 

CONTRATO.  

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 

pelo Fundo Municipal de Saúde, exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO.  

n) demais casos previstos na Lei 8.666/93.  

13.2 - O Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí-PA, poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar 

rescindido o Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a CONTRATADA, 

neste caso, os valores correspondentes aos SERVIÇOS já executados até a data da rescisão, se aceitos 

pela Fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  

14.1 - No interesse do Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do CONTRATO, conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.666/93.  

14.2 - As supressões ou acréscimos referidos serão formalizados mediante termo aditivo contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

15.1 - Aplicam-se ao presente contrato as normas insertas na Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 de 

aplicação subsidiária e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí comunicará a inclusão ou exclusão de veículos e 

maquinas de sua propriedade, para a devida utilização dos serviços e produtos contratados;  

16.2 - Todas as comunicações deverão ser realizadas por carta protocolada, e-mail, telegrama ou por 

fax, no endereço constante do preâmbulo do Contrato.  

16.3 - As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas com remessa do original dentro de 24 

(vinte e quatro) horas.  

16.4 - A Administração poderá declarar rescindido o contrato por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta recebendo 

a contratada, neste caso, os valores correspondentes aos serviços já realizados até a data de rescisão, 

se aceitos pela fiscalização.  

16.5 - Integra o presente instrumento a proposta comercial apresentada pela contratada, 

independentemente de transcrição, assim como o Edital e seus Anexos.  

16.6 - A natureza da presente contratação é uma mera prestação de serviços não envolvendo mão-de-
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obra de terceiros.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1 - Fica eleito o Foro Comarca do Município de Tucuruí-PA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Contrato. E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas igualmente signatárias. 

                                                                      Tucuruí- Pá, em ____ de ____________ de 2021 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

C.N.P.J. nº________________ 

CONTRATANTE   

 
 

____________________________________ 
C.N.P.J. nº __________________________ 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.___________________________   2.___________________________ 
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